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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2026 

 

 

Dispõe sobre a concessão da Medalha “João Calvino - 

Mestre em Teologia” ao Sr. Pedro Pôncio. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

 

Art. 1º Fica concedida a Medalha “João Calvino - Mestre em Teologia” ao Sr. 

Pedro Pôncio, em reconhecimento à sua destacada trajetória teológica, acadêmica e de 

comunicação pública, contribuindo para a valorização da fé cristã reformada, a promoção dos 

valores morais e o fortalecimento das famílias na sociedade. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à 

conta de verba orçamentária própria.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Sorocaba, 11 de março de 2026. 

 

 

 

Dylan R. V. Dantas 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

 

Pedro Pôncio nasceu em Jaciara, no Estado do Mato Grosso, em 26 de fevereiro de 

1992. Bacharel em Teologia, dedicou-se por vários anos ao ensino teológico e à pregação do 

Evangelho, atuando como professor e palestrante em diferentes contextos cristãos. 

 

Atualmente, desenvolve trabalho como escritor, comunicador e palestrante, 

participando de eventos, debates e iniciativas voltadas à reflexão sobre fé, cultura e participação 

cristã na sociedade. 

 

Ao longo de sua trajetória pública, denunciou a doutrinação ideológica que 

vivenciou durante quase uma década nos acampamentos do MST, relato que se tornou parte 

relevante de seu testemunho pessoal e de sua atuação no debate público sobre valores, liberdade 

e responsabilidade individual. 

 

Com ampla presença nas redes sociais e em eventos pelo país, Pedro Pôncio tem 

alcançado grande público, abordando temas relacionados à fé cristã, ética, liberdade e 

responsabilidade social. Sua comunicação busca dialogar com diferentes públicos, promovendo 

reflexão sobre a relação entre fé, cultura e vida pública. 

 

Como cristão comprometido com a tradição reformada, enfatiza a centralidade das 

Escrituras, a soberania de Deus e a responsabilidade do indivíduo diante da sociedade. Sua 

atuação reúne testemunho pessoal, reflexão teológica e engajamento cultural, contribuindo para 

o fortalecimento de valores espirituais e morais na vida pública. 
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